
Prefeitura ellunicipal de ilmuarama 
Estado do Paraná 

Portaria N.° 016 

-Proibe o acesso de veiculos no perime-

tro da Praça Santos Dumont. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,' 

:no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

1:- Proibir expressamente o acesso de veiculos no Pe 

rmetro da Praça Santos Dumont, desta cidade. 

2,- O constante no item 1 aplica-se a.quaísquer Via-

turas, oficiais ou particulares. 

3.-A6s infratores serão cometidas as penas legais. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 

DO PARANÁ, aos 09 dias do m'ès de maio de 1977. 
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